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Em, 27 de abril de 2021.
DECRETO Nº 37979

Dispõe sobre inclusão de fonte, aplicação de recursos, e elemento de despesa, em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
29624/12;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos fonte, aplicação de recursos e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte
codificação do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Aplicação de Elemento de

Recursos  Recursos  Despesa
0791.1012200011.001.XX.XXXXXXX.3390XX.374 05 3000079 39
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37980
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.614,53.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 29624/12;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 34.614,53 (trinta e quatro
mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e três centavos), para suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200011.001.05.3000079.339039.374 Aprimoramento da Gestão do Sistema

Único de Saúde 34.614,53
TOTAL 34.614,53

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
SUS - Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Gestão do SUS - Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37981
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 670.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 79/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais),
no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0791.1030100022.009.05.3000157.339039.621 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 300.000,00 -
0791.1030100022.009.05.3000157.339036.621 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde 230.000,00 -
0791.1030100022.009.05.3000157.339032.621 Desenvolvimento das Ações

de Atenção Básica em Saúde - 530.000,00
0791.1030500042.023.05.3000157.339036.621 Administração e Gestão dos

Serviços de Vigilância em Saúde 110.000,00 -
0791.1030500042.023.05.3000157.339039.621 Administração e Gestão dos

Serviços de Vigilância em Saúde - 110.000,00
0791.1030200032.016.05.3000157.339048.621 Desenvolvimento das Ações

de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada 30.000,00 -

0791.1030200032.016.05.3000157.339036.621 Desenvolvimento das Ações
de Média e Alta Complexidade
e Atenção Especializada - 30.000,00
TOTAL 670.000,00 670.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37982

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 306.482,48.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 32/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 306.482,48 (trezentos e seis mil, quatrocentos
e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de
Transportes e Mobilidade Urbana, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1010.2645300302.108.01.1100000.339092.000 Compensações Tarifárias 306.482,48 -
1010.2645300302.108.01.1100000.339045.000 Compensações Tarifárias - 306.482,48

TOTAL 306.482,48 306.482,48
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37983
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 645.041,23.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 32/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 645.041,23 (seiscentos e
quarenta e cinco mil, quarenta e um reais e vinte e três centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.2645100301.022.01.4000001.339092.010 Implantação e Manutenção da

Sinalização Viária 645.041,23
TOTAL 645.041,23

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:

D E C R E T O S
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.1545300301.020.01.4000001.449061.010 Implantação de Complexo Viário 645.041,23

TOTAL 645.041,23
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37984
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.226.861,52.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1055/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.226.861,52 (dois milhões,
duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), para suplementar a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0824400101.008.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação e Melhoria das

Unidades de Atendimento 2.226.861,52
TOTAL 2.226.861,52

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 2.226.861,52

TOTAL 2.226.861,52
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37985
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 319.833,82.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3796/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 319.833,82 (trezentos e dezenove mil,
oitocentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria de Gestão, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1110.0412200432.144.01.1100000.339092.000 Gestão da Secretaria

de Gestão 319.833,82 -
1110.0412200432.144.01.1100000.339039.000 Gestão da Secretaria

de Gestão - 319.833,82
TOTAL 319.833,82 319.833,82

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37986

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.628,43.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3796/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 150.628,43 (cento e
cinquenta mil, seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos), para suplementar a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200432.144.01.1100000.339092.000 Gestão da Secretaria de Gestão 150.628,43

TOTAL 150.628,43
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de Informática

e Telecomunicação 104.616,66
0310.0412200442.146.01.1100000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Transportes

Internos 46.011,77
TOTAL 150.628,43

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37987

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1114/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
2191.1648200331.024.01.1100000.4490XX.000 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37988
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 595.960,95.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1114/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 595.960,95 (quinhentos e noventa e cinco
mil, novecentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos), no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria de Habitação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
2191.1648200331.024.01.1100000.449092.000 Regularização Fundiária

Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais 595.960,95 -

2191.1648200331.024.01.1100000.449039.000 Regularização Fundiária
Urbanística/Jurídica de
Núcleos Urbanos Informais - 595.960,95
TOTAL 595.960,95 595.960,95

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37989

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 1075/2021;
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DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
1692.0824400122.071.05.5000064.3390XX.535 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37990
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 16.120,13.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1075/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 16.120,13 (dezesseis mil, cento e vinte reais
e treze centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1692.0824400122.071.05.5000064.339092.535 Desenvolvimento de Ações

da Proteção Social Especial
de Alta Complexidade - FMAS 6.556,80 -

1692.0824400122.071.05.5000064.339030.535 Desenvolvimento de Ações
da Proteção Social Especial
de Alta Complexidade - FMAS - 6.556,80

1692.0824400122.069.05.5000066.339092.537 Desenvolvimento de Ações
da Proteção Social Básica -
FMAS 5.878,00 -

1692.0824400122.069.05.5000066.339030.537 Desenvolvimento de Ações
da Proteção Social Básica -
FMAS - 5.878,00

1610.0824400102.065.01.1100000.339092.000 Garantia da Segurança
Alimentar 3.685,33 -

1610.0824400102.065.01.1100000.339030.000 Garantia da Segurança
Alimentar - 3.685,33
TOTAL 16.120,13 16.120,13

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37991

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.150.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 20168/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.150.000,00 (três milhões,
cento e cinquenta mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.02.3120003.339039.656 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 3.150.000,00
TOTAL 3.150.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Repasse
do Fundo Estadual de Saúde para Enfrentamento da Pandemia - COVID 19, nos termos previstos no inciso II,
do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37992
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.800,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 925/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), no
detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Serviços Públicos, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
3110.1545200272.102.01.1100000.339030.000 Manutenção dos Serviços

Funerários e Cemiteriais 2.800,00 -
3110.1545200272.102.01.1100000.339039.000 Manutenção dos Serviços

Funerários e Cemiteriais - 2.800,00
TOTAL 2.800,00 2.800,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37993

Dispõe sobre inclusão de aplicação de recurso, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 925/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído aplicação de recurso, ao detalhamento das seguintes codificações do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
3110.1545200272.102.01.XXXXXXX.459062.000 3120000
3110.1545200272.102.01.XXXXXXX .339032.000 3120000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37994
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 705.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 925/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 705.000,00 (setecentos e
cinco mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200272.102.01.3120000.459062.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 285.000,00
3110.1545200272.102.01.3120000.339032.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 420.000,00
TOTAL 705.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200272.102.01.1100000.459062.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 285.000,00
3110.1545200272.102.01.1100000.339032.000 Manutenção dos Serviços Funerários

e Cemiteriais 420.000,00
TOTAL 705.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37995

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.235,30.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
20984/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 33.235,30 (trinta e três mil,
duzentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.01.3120002.339030.658 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 33.235,30
TOTAL 33.235,30

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes de
Transferência de Recursos para Enfrentamento da Pandemia - COVID 19, nos termos previstos no inciso II, do
§ 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 27 de abril de 2021.
PORTARIA Nº 683/2021-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 41/
2021-SESE06,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.064/2018-GP, que designou o servidor Bruno Carlos Muniz Reis (código
47348), Chefe de Seção Administrativa (353-109), lotada na SESE06.05.02.

PORTARIA Nº 684/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 42/
2021-SESE06,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Michelli da Conceição Brasil
(código 57154), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-170), lotada na SESE06.01.01.

PORTARIA Nº 685/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 75/
2021-SDH00.01,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.735/2017-GP, que designou o servidor Odair Nunes de Assis (código
58713), para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-18), lotada na SDHSPI00.01.01.

PORTARIA Nº 686/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 69/
2021-SDH,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.535/2017-GP, que designou a servidora Katiucia Fernandes de Morais
(código 54060), para exercer as funções de Chefe de Divisão Administrativa (351-9), lotada na SDH00.01.

PORTARIA Nº 687/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao disposto no item 2.15 da Portaria nº 162/2006-SAM, no que diz
respeito ao senhor abaixo relacionado, conforme segue:
PORTARIA: 547/2021-GP
NOME: JOSUÉ CARLOS DIAS CREPALDI
FUNÇÃO: MOTORISTA (EMERGENCIAL) (6073) SS

PORTARIA Nº 688/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
senhores, lotados na SS, conforme segue:
1-PORTARIA: 333/2021-GP
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (395)
NOME: SABRINA BEZERRA DE LIMA MORAIS (38)
2-PORTARIA: 375/2021-GP
CARGO: ENFERMEIRO (427)
NOME: PALOMA ARENAL MAXIMO (310)
3-PORTARIA: 530/2021-GP
FUNÇÃO: MÉDICO PEDIATRA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (EMERGENCIAL) (6072)
NOMES:
PAULA MENDES ALVARENGA DOS SANTOS
LUIS CARLOS RIVERA SENSANO
4-PORTARIA: 531/2021-GP
FUNÇÃO: MÉDICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (EMERGENCIAL) (6071)
NOME: HELIO VIEIRA MOTTA
5-PORTARIA: 578/2021-GP
FUNÇÃO: MOTORISTA (EMERGENCIAL) (6073)
NOME: MARCOS ROGERIO MARQUES

PORTARIA Nº 689/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 101/
2021-SE,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 569/2021-GP, item I, no que diz respeito ao servidor Claudio Alves da
Silva (código 50129).

PORTARIA Nº 690/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 38/
2021-SH,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 670/2021-GP, no que diz respeito ao servidor William Merchel (código
12834).

PORTARIA Nº 691/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 41/2021-SESE06,
DESIGNA
Servidor (a): Antonio Laedson Monteiro (código 22493) (390);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-109), lotada na SESE06.05.02;
Decorrência: sustação da designação de Bruno Carlos Muniz Reis, sustando-se a Portaria nº 1.994/2020-GP.

PORTARIA Nº 692/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 42/2021-SESE06,
DESIGNA
Servidor (a): Fabiano do Prado (código 45438) (522);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-170), lotada na SESE06.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Michelli da Conceição Brasil, sustando-se a Portaria nº 1.733/2020-
GP.

PORTARIA Nº 693/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 43/2021-SESE06,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Francisco Alberto Pato Vila Coelho (código 50989) (368);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-64), lotada na SESE06.01;
Decorrência: sustação da designação de Davi Pereira Silva, sustando-se a Portaria nº 968/2019-GP.
2- Davi Pereira Silva (código 34752) (388);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-171), lotada na SESE06.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Francisco Alberto Pato Vila Coelho, sustando-se a Portaria nº 398/
2020-GP.

PORTARIA Nº 694/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 44/2021-SESE06,
DESIGNA
Servidor (a): Ingrid Boneti Garcia (código 66382) (383);
Para: Supervisão de Setor (277-400), lotada na SESE06.00.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Fabiano do Prado.

PORTARIA Nº 695/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 45/2021-SESE06,
DESIGNA
Servidor (a): Leandro Flor Ciquini (código 49301) (383);
Para: Supervisão de Setor (277-401), lotada na SESE06.01.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Antonio Laedson Monteiro.

P O R T A R I A S
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PORTARIA Nº 696/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 59/2021-SF05,
DESIGNA
Servidor (a): Marcelo Pereira (código 68856) (389);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-229), lotada na SF05.10.04;
Decorrência: sustação da designação de Daniel Rubens Nascimento Sousa.

PORTARIA Nº 697/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 38/2021-SH,
DESIGNA
Servidor (a): Aurea Coutinho de Oliveira e Silva (código 32127) (499);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-390), lotada na SH02.06.02;
Decorrência: sustação da designação de William Merchel, tornando-se sem efeito a Portaria nº 677/2021-GP.

PORTARIA Nº 698/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 75/2021-SDH00.01,
DESIGNA
Servidor (a): Simone Maria Cardoso Norte (código 50789) (414);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-18), lotada na SDHSPI00.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Odair Nunes de Assis.

PORTARIA Nº 699/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 69/2021-SDH,

DESIGNA
Servidor (a): Maurilio da Silva Monteiro (código 42599) (5961);
Para: Chefe de Divisão Administrativa(351-9), lotada na SDH00.01;
Decorrência: sustação da designação de Katiucia Fernandes de Morais.

PORTARIA Nº 700/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2472/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato, a partir de 29.04.2021, pelo
telefone 2472-5049 e/ou e-mail: janainagiampauli@guarulhos.sp.gov.br;
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
16º NATALI TORRES QUEIROZ 38

RG 49.034.713-7 CPF 406.837.318-31
Cargo em caráter efetivo: Auxiliar em Saúde Bucal, Grau A, ref. 1, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível
Médio (395), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga: desligamento de Maria Aparecida de Araujo.

PORTARIA Nº 701/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2460/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, devendo entrar em contato, a partir de 29.04.2021, pelo
telefone 2472-5049 e/ou e-mail: janainagiampauli@guarulhos.sp.gov.br;
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
43º DEISE NERY REIS LIMA 310

RG 52.816.673-6 CPF 268.021.014.545-56
Cargo em caráter efetivo: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela dos Cargos/Empregos de Nível Superior (427),
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga: desligamento de Marcos Cesar Stoco.
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Prazo para apresentação de DEFESA PRÉVIA (Art. 87 da Lei Federal 8666/93)
Considerando as diversas tentativas sem êxito de contatar a empresa ANNE S MARQUES COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI - ME, fica através da presente publicação aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentação de defesa, nos termos do art. 87 da Lei Federal n°8666/93, tendo em vista a inexecução total do
objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento n° 163/2021 - CG decorrente da Ata de Registro
de Preços n° 25111/2020.
Comunicamos que o Processo Administrativo n°4238/2021 encontra-se disponível para vistas na Chefia de
Gabinete, Avenida Bom Clima, 91 - Jardim Bom Clima - Guarulhos/SP - CEP 07196-220 - Tel.: 2472-8687.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: ADAILTON BARRA NOVA
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Noel Rosa, n.º 250, Jardim Pinhal - Guarulhos-SP
Finalidade: Residência do Instrutor do Tiro de Guerra de Guarulhos/SP
Contrato n.º: 000405/2021-CL
Processo n.º: 10.836/2021
Data da Assinatura: 26/04/2021
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 26/04/2021 a 26/04/2026
Gestor do Contrato: Nilcéia Guimarães Bittencourt - C.F. n.º 14.197
Fiscal do Contrato: Bruno Maurício Lima da Silva - C.F. n.º 54.210
Valor: O preço do aluguel mensal será de R$ 3.000,00 (três mil reais)
Recurso Orçamentário: 2010.0618100312.120.01.1100000.339036.000
Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública

RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: EDSON RIZZO
Objeto: 50% da Locação do imóvel situado na Rua Igrejinha, n.º 159, Cidade Seródio, Guarulhos-SP
Finalidade: Sede do Conselho Tutelar São João-SDAS
Contrato n.º: 000505/2021-CL
Processo n.º: 30.948/2020
Data da Assinatura: 27/04/2021
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 27/04/2021 a 27/04/2026
Gestor do Contrato: Cristiane Silva C.F. nº. 19.659
Fiscal do Contrato: Sidnei Galvão Carvalho C.F. nº. 57.229
Valor: O preço do aluguel mensal será de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Recurso Orçamentário: 1610.0824300102.064.01.1100000.339036.000
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

RESUMO DO TERMO DE CONTRATO
Locatária: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: HELENA SANTOS RIZZO
Objeto: 50% da Locação do imóvel situado na Rua Igrejinha, n.º 159, Cidade Seródio, Guarulhos-SP
Finalidade: Sede do Conselho Tutelar São João-SDAS
Contrato n.º: 000605/2021-CL
Processo n.º: 30.948/2020
Data da Assinatura: 27/04/2021
Vigência: 60 (sessenta) meses, de 27/04/2021 a 27/04/2026
Gestor do Contrato: Cristiane Silva - C.F. nº. 19.659
Fiscal do Contrato: Sidnei Galvão Carvalho - C.F. nº. 57.229
Valor: O preço do aluguel mensal será de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Recurso Orçamentário: 1610.0824300102.064.01.1100000.339036.000
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 250/2021-SJU04

De 27 de abril de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar fatos relatados no Processo Administrativo
nº 13694/2021, oriundo da Secretaria de Serviços Públicos.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Cesar Pereira Alves - CF 12061
Membros: Emanuel Francisco Roque de Toledo - CF 22133
Jefferson Alecsander Bonaccio - CF 7722
Secretária: Ana Paula Silva de Oliveira - CF 22333
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 251/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades na apresentação de
histórico escolar, para assunção em cargo público, oriundo da Secretaria de Gestão, conforme Processo
Administrativo nº 12461/2021.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Henrique da Silva Reis - CF 60404
Membros: Natsue Fujita Murata - CF 47528
Evandro Malecka Montero - CF 49727
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 252/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 69789/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (tr inta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 2088/2019-GP, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 253/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 43721/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 683/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 254/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos

194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 13154/2019, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 508/2020-SJU04, alterada
pela Portaria nº 573/20-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando
nº 02/CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 255/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69752/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 019/2020-SJU04, modificada
pela Portaria nº 237/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 256/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69705/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 692/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 257/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 57670/2016.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da 334/2020-SJU04, para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, conforme Memº nº 01/2021-CP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 258/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69761/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 701/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando
nº 02/2020-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 259/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 17602/2020, oriundo da
Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 516/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme Memorando
nº 07/2021-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 260/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 25618/2020, oriundo da
Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 703/2020-SJU04, alterada pela Portaria nº 05/2021-
SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme
Memorando nº 05/2021-COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 261/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 31194/2018, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 04/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 05/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 262/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo Nº 33537/2020, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 798/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 04/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 263/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 33538/2020, oriundo da
Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 799/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 04/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 264/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÃO MOREIRA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 33539/2020, oriundo da Secretaria
da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 800/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 06/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 265/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 29/2020, oriundo da Secretaria da
Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 040/2020-SJU04, alterada pela Portaria nº 649/2020-
SJU04, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme
memorando nº 04/2020.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 266/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 27864/2019, oriundo da Secretaria
da Saúde.

CHEFIA DE GABINETE

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE JUSTIÇA
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RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 431/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 02/2020.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 267/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 23482/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 346/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 01/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 268/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 32263/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 069/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 02/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 269/2021-SJU04
De 27 de abril de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 48296/2018, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Por taria nº 2124/2019-GP, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme Memorando nº 03/2021-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE POSTURAS E VIAS - SDU03.08

SEÇÃO ADM. DE APOIO AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÕES SDU03.08.06
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/21 SDU03.08.06 “POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG, (art. 239, 240 e 241 da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e III, 48, 235 e 273 da Lei Municipal nº 3573/
90 e art. 109 da Lei 6046/04), no prazo de 08 (oito) dias a contar desta publicação, conforme segue:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 94087 – LAVRADA EM 23/02/2021.
Proprietário: MARIA ELISABETE DIAS MORAIS E OUTRA.
Inscr. Cadastral: 084.51.06.0202.00.000.08
Endereço: AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 177 LT.18 QD.4 JD. SANTA BÁRBARA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 99753 – LAVRADA EM 23/02/2021.
Proprietário: REINALDO SOARES MENEZES / ANTÔNIO SOARES.
Inscr. Cadastral: 084.34.91.0121.01.001.
Endereço: RUA POLÔNIA, 222/36 LT.P23 P24 QD.15 JD. ELIANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO(SOB O PASSEIO PÚBLICO), PARA ESCOAR ÁGUAS PLUVIAIS
DO IMÓVEL ATÉ A SARJETA OU REDE DE CAPTAÇÃO PÚBLICA SE HOUVER, DE ACORDO COM OS ART.
241§4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90 COMBINADO COM O ART. 109 DA LEI MUNICIPAL Nº6046/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 99756 E Nº 99788 – LAVRADAS EM 23/02/2021.
Proprietário: SCYNTILA APARECIDA KORKISCHKO.
Inscr. Cadastral: 084.44.80.0067.01.001.
Endereço: AV. OTÁVIO BRAGA DE MESQUITA, 1819/1859 QD.14 VILA BARROS.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS E DESOBSTRUÇÃO(RAMPA) DO PASSEIO PÚBLICO , DE
ACORDO COM OS ART. 273, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 99766 – LAVRADA EM 25/02/2021.
Proprietário: GERALDO ESTEVAM.
Inscr. Cadastral: 084.41.33.0148.01.000.
Endereço: RUA VACARIA, 48/111 LT.22 QD.1 VILA FÁTIMA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 99769 E Nº 99770 – LAVRADAS EM 25/02/2021.
Proprietário: OLÍMPIO ALVES MESSIAS.
Inscr. Cadastral: 084.51.37.0208.00.000.
Endereço: RUA RIBEIRÃO CLARO, 105/10 LT.00P9 QD.06 JD. SANTA BÁRBARA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPARAROS NO PASSEIO PÚBLICO E A CONSERVAÇÃO (LIMPEZA) DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E 241, ART. 49 E 54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 99774 – LAVRADA EM 25/02/2021.
Proprietário: ADÃO VENTURA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.64.44.0001.01.001.
Endereço: RUA SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, 714/734 LT.19/20 QD.34 VILA BARROS.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(MADEIRAS) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM
O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 99800 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: LEONILDO ZAMPOLI / CARLOS RAPPAZZO.
Inscr. Cadastral: 084.42.44.0324.01.000.
Endereço: RUA MARIA DAS DORES LOPES PINHEIRO, 297 LT.21 QD.2 VILA FLÓRIDA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(PATAMAR EM ALVENARIA) DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 100757 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: JÚLIA PEREIRA SAVEDRA.
Inscr. Cadastral: 084.44.59.0111.00.000.
Endereço: RUA PORTO UNIÃO, 80/68 LT.P/18 QD.15 JD. MONTE CARMELO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(MURETA) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM
OS ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 100762 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: CELINA DE FÁTIMA DE PAULA DA SILVA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 084.55.73.0084.01.000.
Endereço: RUA LARNJEIRAS, 265/19 LT.P/19 P/18 QD.61 VILA BARROS.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239, 240 E
241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 100766 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: DULCILENE DO NASCIMENTO DE SOUZA E S/MD / JACINTO ZIMBARDI E OUTR.
Inscr. Cadastral: 084.54.47.0070.01.001.
Endereço: RUA LUIZ WADE PICCININI, 89/27 LT.22 QD.I JD. SAMPARDI TABOÃO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 101768 – LAVRADA EM 05/03/2021.
Proprietário: MARIA GORETE MAURÍCIO DIAS E OUTRO / CARLA MONTEIRO DE OLIVEIRA CORREA
E S/MD.
Inscr. Cadastral: 084.74.06.0081.00.000.
Endereço: RUA CRISTOLÂNDIA, 106 ESQ.RUA VINICIUS DE MORAES LT.5ª QD.40 VILA BARROS.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 101771 – LAVRADA EM 05/03/2021.
Proprietário: ANNA MARIA REALI OLIVEIRA RIBEIRO E OUT / ALONSO LEITE DE BARROS.
Inscr. Cadastral: 084.64.95.0001.01.000.
Endereço: RUA APARECIDA GOIANA, 173/32 LT.1 A 24 QD.37-B VILA BARROS.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 101772 – LAVRADA EM 05/03/2021.

Proprietário: ERNESTO DE SOUZA CARVALHO E OU / VANDERLEI DIAS DE SOUZA.
Inscr. Cadastral: 084.65.06.0093.01.003.
Endereço: RUA ABELARDO ABRUNHOSA, 238/168 LT.6 QD.4 JD. IPANEMA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 101791 – LAVRADA EM 17/03/2021.
Proprietário: RICARDO ALEXANDRE GOMES.
Inscr. Cadastral: 084.43.11.0331.00.000.
Endereço: RUA PIRAÍ DO SUL, 516LT.P/22 QD.7 VILA FLÓRIDA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 108178 E Nº 108179 – LAVRADAS EM 02/10/2019.
Proprietário: BERTOLINI EMPR IMOB LTDA.
Inscr. Cadastral: 093.84.24.0393.00.000.
Endereço: RUA JOAQUINA TEÓFILO DO ESPÍRITO SANTO, 41 LT.08 QD.B CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 108191 – LAVRADA EM 18/10/2019.
Proprietário: JOÃO ALÍPIO DO PRADO / EMPREEND. IMOB LUTFALLA LTDA.
Inscr. Cadastral: 094.13.51.0030.00.000.
Endereço: AV. VENTUROSA, S/Nº LT.15 QD.47 JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 109106 – LAVRADA EM 26/02/2021.
Proprietário: ALBERTO ABUKATER E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.64.01.0123.00.000.
Endereço: RUA DONA EUZÉBIA, 65/14 LT.14 QD.30 JD. PARAISO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM OS
ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 109803, 109804 E 109805 – LAVRADAS EM 08/03/2021.
Proprietário: JOSÉ RIBEIRO.
Inscr. Cadastral: 083.24.89.0347.00.000.
Endereço: RUA HELIA, 238/49 VILA SABATINA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, REPAROS E
DESOBSTRUÇÃO(ENTULHOS, PLANTAS E LIXO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.49
E 54, ART. 239, 240, 241 E ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 109806 E 109807 – LAVRADAS EM 08/03/2021.
Proprietário: CIA. MERC F CONDE SA E OUTROS / SOC GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 083.33.69.0001.00.000.
Endereço: RUA DR. SOLON FERNANDES, 155 LT.1A29 E 45A74 QD.102 VILA ROSÁLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS E DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM OS ART. 239 E 240, ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 109808 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: CIA MERCANTIL F CONDE S/A / HERSZON GOLDSTAJM.
Inscr. Cadastral: 083.34.72.0001.00.000.
Endereço: AV. CAMPISTA, 911 LT.28 QD.110 VILA ROSÁLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO MURO DE FECHO, DE ACORDO COM O ART. 239 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 109809, 109810, 109811 E 109812–LAVRADAS EM 08/03/2021.
Proprietário: ARMANDO LUONGO E OU.
Inscr. Cadastral: 081.20.55.0198.00.000.
Endereço: RUA CONCEIÇÃO APARECIDA, S/Nº LT.9B QD.7 JD. ROSANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, REPAROS NO MURO DE
FECHO, DESOBSTRUÇÃO E REPAROS DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I,
ART. 239, 240 E ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 109813 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: JOSÉ AUGUSTO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 083.22.11.0049.01.002.
Endereço: AV. SÃO BENTO, 1569 VILA GALVÃO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 109814 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: JOSÉ LUIZ SOARES E S/MR / REINALDO LUIZ SOARES E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 083.34.42.0403.00.000.
Endereço: AV. CAMPISTA, 930/525 LT.4 QD.108 VILA ROSÁLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 110576 – LAVRADA EM 03/01/2020.
Proprietário: ALZIRA DE JESUS NOZELA / LUIZ PEREIRA BARRETO.
Inscr. Cadastral: 094.41.14.0160.00.000.
Endereço: RUA GUARANI, 72 LT.32 QD.29 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 110580 – LAVRADA EM 29/11/2019.
Proprietário: CLÉSIO BANDEIRA LINS / LUIZ PEREIRA BARRETO.
Inscr. Cadastral: 094.41.46.0094.01.000.
Endereço: RUA GUARANI, 256/31 LT.31 QD.30 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 110768 – LAVRADA EM 28/01/2021.
Proprietário: OZIVAL LINO DOS SANTOS E S/MR.
Inscr. Cadastral: 092.12.72.0274.00.000.
Endereço: RUA OLINDINA, 291 LT.51 QD.B2 JD. PRESIDENTE DUTRA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 54 E 55 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 110852 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: VALTER ALMEIDA NOBREGA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 091.55.35.0188.00.000.
Endereço: AV. GUAPÉ, 174 LT.5 QD.25 CIDADE SERÓDIO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART. 46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 111330 – LAVRADA EM 17/01/2020.
Proprietário: IMOB E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.35.59.0399.00.000.
Endereço: RUA LUSMAR APARECIDO ROSA, 101 LT.12 QD.18 PQ. CONTINENTAL G1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART. 46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 111333 – LAVRADA EM 17/01/2020.
Proprietário: IMOB E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.35.79.0208.00.000.
Endereço: RUA APARECIDA RAMOS FUCHIDA, S/Nº LT.12 QD.19 PQ. CONTINENTAL G1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 111334 – LAVRADA EM 17/01/2020.
Proprietário: IMOB E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.35.79.0241.00.000.
Endereço: RUA CARLOS ROBERTO MOTA, S/Nº LT.11 QD.19 PQ. CONTINENTAL G1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 111403 – LAVRADA EM 15/12/2020.
Proprietário: ELZA GALVÃO GOMES.
Inscr. Cadastral: 081.51.73.0391.00.000.
Endereço: AV. ALEXANDRE GRANDISOLI, S/Nº LT.16 QD.B PQ. CONTINENTAL GL B.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 112154 E 112155 – LAVRADAS EM 16/02/2021.
Proprietário: JOAQUIM DE MACEDO PEREIRA.
Inscr. Cadastral: 092.24.64.0060.00.000.
Endereço: RUA MUTUIPE, 647/15 LT.15 QD.A5 JD. PRESIDENTE DUTRA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(AREIA E PEDRAS) E REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO,
DE ACORDO COM OS ART. 273, ART. 239 E 240 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 112162 – LAVRADA EM 22/02/2021.
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Proprietário: JOSÉ DE JESUS FERREIRA E OUTRO / SA IND REUNIDAS F MATARAZZO.
Inscr. Cadastral: 092.14.16.0042.01.003.
Endereço: RUA VITÓRIA DA CONQUISTA, 877 LT.42 QD.S5 JD. PRESIDENTE DUTRA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(PONTALETES) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 112163 – LAVRADA EM 22/02/2021.
Proprietário: FILOMENA PRICOLI / SA IND REUNIDAS F MATARAZZO.
Inscr. Cadastral: 092.14.86.0110.00.000.
Endereço: RUA WALDEMAR DE PAULA FERREIRA, 697 LT.001 QD.00J5 JD. PRESIDENTE DUTRA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(PONTALETES) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 112169, 112170 E 112171 – LAVRADAS EM 01/03/2021.
Proprietário: PONTE ALTA EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA.
Inscr. Cadastral: 064.61.41.0408.00.000.
Endereço: RUA ARTHUR VICTOR BRENNEISEN, 1224/32 LT.32 QD.A PONTE ALTA G1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO MURO DE FECHO, DESOBSTRUÇÃO(MATO) E EXECUÇÃO
DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 112173 – LAVRADA EM 01/03/2021.
Proprietário: PONTE ALTA EMPREEND. IMOB LTDA.
Inscr. Cadastral: 064.53.11.0301.00.000.
Endereço: RUA MÁRIO LUIZ MACCA, 945 LT.25 QD.HH.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(AREIA E PEDRA) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 113545 – LAVRADA EM 17/03/2020.
Proprietário: FUNDIÇÃO NASCIMENTO LTDA E OUTROS / SOPHIA CAROLINA M. BROHME HOEPCK
(ESPOLIO) E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 121.54.04.0001.00.001/002.
Endereço: RUA SANTANA DE IPANEMA, 1273/171 LT.25 E P/30 QD.4 CIDADE INDL. SAT. SP.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 113547 – LAVRADA EM 17/03/2020.
Proprietário: JOSÉ CARLOS FERNANDES DA SILVA E S/M.
Inscr. Cadastral: 121.24.87.0869.01.000.
Endereço: AV. NOVO BRASIL, 147/111 LT.11 QD.18 CIDADE INDL. SAT. SP.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS O PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E
241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 113573 E 114863 – LAVRADAS EM 24/01/2021.
Proprietário: SERGIO LAGO FILHO E ÂNGELO ANTÔNIO ALBANEZI.
Inscr. Cadastral: 093.11.32.0042.00.000.
Endereço: AV. MONTEIRO, 258/350 LT.1/14 A 20 QD.W5 CIDADE INDL. SAT. SP.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS E DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO) DO PASSEIO PÚBLICO,
DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E 241, ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 114111 E 114112 – LAVRADAS EM 22/05/2020.
Proprietário: NELSON MURATA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 092.82.33.0618.01.000.
Endereço: ESTRADA ÁGUA CHATA, 384 VILA DINAMARCA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL E REPAROS NO MURO DE FECHO,
DE ACORDO COM OS ART. 49 E 54, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 114394 – LAVRADA EM 21/08/2020.
Proprietário: SAMUEL RIBEIRO E OUTROS / FRANCISCO SCARPA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 093.34.79.0166.00.000.
Endereço: RUA 1ºTEN. AVIADOR GENARO M DO NASCIMENTO, 108 LT.14 QD.F1CID. JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 54 E 55 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 114605, 114606 E 114607 – LAVRADAS EM 17/11/2020.
Proprietário: FERNANDO MADEIRA SALENA.
Inscr. Cadastral: 083.62.69.4873.00.000.
Endereço: RUA MADAME CURIE, 1158 LT.26 QD.E VILA FANNY.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO
PÚBLICO E REPAROS NO MURO DE FECHO, DE ACORDO COM OS ART. 49 E 54, ART. 239, 240 E 241,
ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 114612, 114614 E 114615 – LAVRADAS EM 10/02/2021.
Proprietário: J. ABUKATER E CIA. LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.64.77.0040.00.000.
Endereço: RUA SOLDADO ADELMIR DIAS DOS SANTOS, 43/44 LT.17 QD.B JD. MIRIAM.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS E DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO E
CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART.49 E 54, ART. 239, 240 E 241, ART. 273
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 115172, 115173 E 115174 – LAVRADAS EM 24/02/2021.
Proprietário: ALMEIDA JAROUCHE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.72.12.0127.01.001.
Endereço: RUA SOLDADO JOÃO FLORINDO ZANETTI, 88 LT.11 13 QD.7 VILA SILVEIRA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, NO MURO DE FECHO E
CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E 54, ART. 239, 240 E 241 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 115176 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: PEDRO CHRISTOFOLETTI.
Inscr. Cadastral: 083.80.97.0371.01.000/02.000.
Endereço: RUA PAULO LENK, 136 QD.A JD. ZAIRA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 115687, 115710 E 115714 – LAVRADAS EM 03/02/2021.
Proprietário: ADOLFO ANTONIOLLI E S/MR, JORDANO REIA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.35.75.0080.02.003.
Endereço: RUA SÃO BERNARDO, 282/194 LT.P10P11P12 QD.26 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS E DESOBSTRUÇÃO(LIXEIRA) DO PASSEIO PÚBLICO E
CANALIZAÇÃO(SOB O PASSEIO) PARA ESCOAR ÁGUAS PLUVIAIS DO IMÓVEL ATÉ A SARJETA OU REDE
DE CAPTAÇÃO, SE HOUVER, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E 241, ART. 273 E ART. 241§4º DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90 COMBINADO COM O ART. 109 DA LM Nº 6046/04.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 115688 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: JORDANO REIA E S/MR / CARLOS ALBERTO CARLETTI E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.35.75.0080.02.001.
Endereço: RUA SÃO BERNARDO, 272/29 LT.P10P11P12 QD.26 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 115692 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: CARLOS MESQUITA E OUTROS / JOÃO ORLANDO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 084.35.75.0010.00.000.
Endereço: RUA SÃO BERNARDO, 204 LT.2 QD.26 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 115698 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: CARLOS MESQUITA E OUTROS / PAULO BATISTA DOS SANTOS FILHO.
Inscr. Cadastral: 082.20.93.0153.02.000.
Endereço: RUA SÃO BERNARDO, 134/787 LT.14 QD.25 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116153 E 116154 – LAVRADAS EM 05/03/2021.
Proprietário: TETSUYA YOKOTA.
Inscr. Cadastral: 094.15.28.0346.00.000.
Endereço: RUA SENA MADUREIRA, 1472 LT.21 QD.45 JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E EXECUÇÃO DO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116155 – LAVRADA EM 05/03/2021.
Proprietário: PAULO ROGÉRIO CREAZZO.
Inscr. Cadastral: 094.15.28.0321.00.000.
Endereço: RUA SENA MADUREIRA, 1450 LT.P/18 QD.45 JD. CUMBICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116165 E 116166 – LAVRADAS EM 08/03/2021.
Proprietário: FÊNIX EMPRESA TRANSPORTADOA DE CARGA LTDA / MEQUIPAR MEC EQUIP RODOV
LTDA.

Inscr. Cadastral: 093.74.02.0236.01.001.
Endereço: AV. MARCO, 129/12 LT.6 A 11 QD.24 JD. OTTAWA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E EXECUÇÃO DO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116169 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: JOSÉ MARIA NETO / IMOB. ALIANÇA DE SÃO PAULO LTDA.
Inscr. Cadastral: 093.64.61.0391.01.001.
Endereço: RUA MARINÓPOLIS, 123/44 LT.04 QD.21 JD. OTTAWA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116217 – LAVRADA EM 11/01/2021.
Proprietário: TELECOMUNICAÇÕES DE SP S/A.
Inscr. Cadastral: 084.31.57.0115.00.000.
Endereço: RUA DA FORTUNA, 195/24 LT.12 MACEDO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116233 – LAVRADA EM 18/02/2021.
Proprietário: LUIZA ANTÔNIA CANTAGALLO DIAMENTE.
Inscr. Cadastral: 082.30.05.0117.00.000.
Endereço: RUA LARANJAL, 130/28 LT.P/1 QD.20 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116243 – LAVRADA EM 22/02/2021.
Proprietário: RUBENS CARDOSO DA SILVA.
Inscr. Cadastral: 082.30.18.0102.01.001/002/003.
Endereço: RUA LARANJAL, 282/288 LT.2B QD.15 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116249 – LAVRADA EM 23/02/2021.
Proprietário: ANÁLIA DO NASCIMENTO RAMOS NETA E S/MD.
Inscr. Cadastral: 082.30.28.0124.00.000.
Endereço: RUA LENÇOIS PAULISTA, 130 LT. P/30 QD.16 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116268 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: JAMIL BEYRUTI E OU.
Inscr. Cadastral: 091.75.18.0001.00.000.
Endereço: ESTRADA GUARULHOS-NAZARÉ, 2690 LT.P/55 QD.J JARDIM JADE .
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS(SUBSTITUIÇÃO POR PISO ANTIDERRAPANTE) DO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116270 E 116271 – LAVRADAS EM 24/02/2021.
Proprietário: JOSÉ CARLOS ROGÉRIO E SM / RAPHAEL PARISI E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.61.21.0154.01.001/002/003.
Endereço: AV. SAGRES, 353/500 LT.13 QD.27 JD. SÃO JOÃO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS DO PASSEIO PÚBLICO E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
TERRENOS, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E 241, ART.46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116273 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA / SEVERINO JOSÉ DA SILVA E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 063.61.05.0088.01.000.
Endereço: RUA GUILHERME STRADIOTTE, 129/13 LT.13 QD.E JD. SÃO GERALDO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116274 E 116275 – LAVRADAS EM 24/02/2021.
Proprietário: ZULMIRA FRANÇA VASCONCELOS OU.
Inscr. Cadastral: 063.63.84.0034.00.000.
Endereço: AV. SORATA, ESQ. RUA JOSÉ AUGUSTO DA SILVA RICO, LT.11 QD.03 JD. VILA RICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO ELIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
TERRENOS, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I E ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116283 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: SHERLOCK NOGUEIRA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.41.64.0065.00.000.
Endereço: RUA PERU, 216/224 LT.0P61 QD.013 PQ. SANTOS DUMONT.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRRENOS, DE ACORDO COM O ART.
46 INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116288 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: MANOEL BATISTA DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 061.81.02.0074.00.000.
Endereço: RUA VALDECIR MANOEL RIBEIRO, S/Nº LT.50 QD.39 JD. FORTALEZA G 1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART. 46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116350 – LAVRADA EM 08/02/2021.
Proprietário: ANTÔNIO GILIO E OUTROS / JOÃO INÁCIO DO NASCIMENTO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.70.49.0190.00.000.
Endereço: RUA JOSE MARIA DE OLIVEIRA MORAIS, 127/72 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DEOSBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO SECA) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116877 – LAVRADA EM 08/02/2021.
Proprietário: SOC BENEFICIENTE ALEMÃ SP / MANOEL DE ALMEIDA.
Inscr. Cadastral: 083.61.09.1106.00.000.
Endereço: RUA SOLDADO FRANCISCO DE ALMEIDA, 916 QD.A TORRES TIBAGY.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116881 – LAVRADA EM 09/02/2021.
Proprietário: ANTÔNIO ALVES.
Inscr. Cadastral: 083.60.06.0310.00.000.
Endereço: AV. TORRES TIBAGY, 320/85 LT.5 QD.XXVI VILA APRAZIVEL.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(PONTALETE) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116898 – LAVRADA EM 09/02/2021.
Proprietário: JOSÉ APARECIDO DA SILVA BATATINHA.
Inscr. Cadastral: 083.61.21.0359.01.001.
Endereço: ALAMEDA AMÉLIA, 742/25 QD.6 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116902 – LAVRADA EM 09/02/2021.
Proprietário: HORÁCIO BRISOLA FERREIRA / JOÃO DE MIRANDA CAVALCANTE.
Inscr. Cadastral: 083.60.08.0437.01.001.
Endereço: ALAMEDA TUTÓIA, 692/23A LT.P13 E P14 QD.25 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 116903 – LAVRADA EM 09/02/2021.
Proprietário: ARLINDO E NELSON GABRIEL ANJOS.
Inscr. Cadastral: 083.60.08.0488.01.002.
Endereço: ALAMEDA TUTÓIA, 744 LT.14 QD.A GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(COLCHÃO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM
O ART. 273DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116908 E 116909 – LAVRADAS EM 22/02/2021.
Proprietário: HUMBERTO GREGORI / BRUNA GREGORI.
Inscr. Cadastral: 111.64.38.0078.00.000.
Endereço: RUA FRANCISCO ANTUNES, 189/970 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO) E REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 273, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 116980 E 116981 – LAVRADAS EM 13/01/2021.
Proprietário: LUDEVINA BATISTA PAEZ E OUTROS / BEI S A COM IND REPR.
Inscr. Cadastral: 064.80.56.0075.00.000.
Endereço: RUA SÃO LUDGERO, S/Nº LT.41 QD.12 JD. DO TRIUNFO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117023 – LAVRADA EM 08/02/2021.
Proprietário: ANTÔNIO IUINELO CUQUI / COM. E REPRES. LATÍNIA S/A.
Inscr. Cadastral: 101.25.89.0082.01.001.
Endereço: RUA SALGADINHO, 53/12 LT.13 QD.109 VILA NOVA BONSUCESSO.
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Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117251 – LAVRADA EM 08/02/2021.
Proprietário: EDSON BARIONI / COMÉRCIO E REPRES. LATÍNIA S/A.
Inscr. Cadastral: 101.25.89.0053.00.000.
Endereço: RUA SALGADINHO, 89 LT.10 QD.109 VILA NOVA BONSUCESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117275 – LAVRADA EM 08/02/2021.
Proprietário: AGNALDO TOMÉ DA SILVA E OUTROS / CIA SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO.
Inscr. Cadastral: 064.05.21.0218.00.000.
Endereço: RUA PALMEIRA, 899/907 LT.36 QD.89ª CIDADE SOBERANA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(ESTRUTURA E COBERTURA FIXA) DO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117298 – LAVRADA EM 26/02/2021.
Proprietário: ROBERTA GUIMARÃES SANTOS CLEMENTINO E OUTROS / DULCELINA C. CARDOSO E
OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.70.98.0432.00.000.
Endereço: RUA PEDRO HERMES SEABRA, 201 LT.10 QD.05 JD. SANTA TEREZINHA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117310 E 117311 – LAVRADAS EM 17/03/2021.
Proprietário: AMANDA DOS REIS MOREIRA / CARLOS PAES TAVARES DOS REIS / MARIA DE FÁTIMA
PAES DE GODOY DOS REIS.
Inscr. Cadastral: 101.64.31.0107.03.000.
Endereço: RUA JAICOS, 636/602 LT.1-2 QD.32 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(DESNÍVEL E RAMPAS) DO PASSEIO PÚBLICO E DA
SARJETA, DE ACORDO COM OS ART. 273 E ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117321 E 117322 – LAVRADAS EM 17/03/2021.
Proprietário: JOAQUIM DE JESUS SILVA.
Inscr. Cadastral: 101.54.78.0155.00.000.
Endereço: RUA PADRE MARCOS, S/Nº LT.15 QD.14 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117326 E 117327 – LAVRADAS EM 17/03/2021.
Proprietário: JOAQUIM DE JESUS SILVA.
Inscr. Cadastral: 101.54.78.0190.01.001.
Endereço: RUA URUCUÍ, S/Nº LT.14 QD.14 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117328 E 117329 – LAVRADAS EM 17/03/2021.
Proprietário: JOAQUIM DE JESUS SILVA.
Inscr. Cadastral: 101.54.78.0199.00.000.
Endereço: RUA URUCUÍ, 14 LT.13 QD.14 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117330 E 117331 – LAVRADAS EM 17/03/2021.
Proprietário: JOAQUIM DE JESUS SILVA.
Inscr. Cadastral: 101.54.78.0219.00.000.
Endereço: RUA URUCUÍ, S/Nº LT.11 QD.14 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117332, 117333 E 117334 – LAVRADAS EM 17/03/2021.
Proprietário: JOAQUIM DE JESUS SILVA.
Inscr. Cadastral: 101.54.78.0250.00.000.
Endereço: RUA HILTON CORDEIRO FREITAS, S/Nº LT.10 QD.14 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO E NO MURO DE FECHO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117341 – LAVRADA EM 17/03/2021.
Proprietário: MARIA GABRIELA L PITA E OU.
Inscr. Cadastral: 101.54.47.0163.00.000.
Endereço: RUA URUCUÍ, S/Nº LT13 QD.15 CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA(MATO, LIXO ENTULHO E OUTROS MAT.) DO PASSEIO PÚBLICO,
DE ACORDO COM O ART.47 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117380, 117381 E 117382 – LAVRADAS EM 15/02/2021.
Proprietário: FRANCISCO ANTÔNIO PERPÉTUO ESPÓLIO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 111.33.88.0001.00.000.
Endereço: RUA DA AVIAÇÃO, 13 QD.21 VILA SÃO RAFAEL.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, RECONSTRUÇÃO DO MURO
DE FECHO E A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART.
239 E 240, ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117384 – LAVRADA EM 19/02/2021.
Proprietário: GILBERTO DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 083.30.70.0128.00.000.
Endereço: RUA DIOGO BOTELHO, 479/477 LT.9 QD.41 JD. VILA GALVÃO.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117388 – LAVRADA EM 19/02/2021.
Proprietário: MOHAMAD BAALBAKI.
Inscr. Cadastral: 083.40.75.0067.00.000.
Endereço: AV. EMÍLIO RIBAS, 2185/2149 LT.1 E 2 QD.29 JD. TRANQUILIDADE.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117389 – LAVRADA EM 22/02/2021.
Proprietário: MARIA JOANA PEREIRA DUARTE / MANOEL GOMES SANTANA.
Inscr. Cadastral: 111.43.47.0184.01.001.
Endereço: RUA SANTA CATARINA, 388/19 LT.14 VILA SÃO RAFAEL.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117402 – LAVRADA EM 05/03/2021.
Proprietário: JÚLIA CRISTIANINI / ADÍLIA FRANCO DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 111.65.67.0051.01.001.
Endereço: RUA CÔNEGO VALADÃO, 445/1490 LT.14 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(ENTULHO) NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM
O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117403 – LAVRADA EM 05/03/2021.
Proprietário: VITÓRIO MAGRI.
Inscr. Cadastral: 111.65.46.0539.01.001.
Endereço: RUA VICTALINA LEITE BALDUINO, 176/47 LT.47 QD.2 VILA PAULISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117404 – LAVRADA EM 05/03/2021.
Proprietário: ANTÔNIO NADER / GILBERTO GUISSO.
Inscr. Cadastral: 083.60.23.0540.00.000.
Endereço: RUA ANTÔNIO NADER, 32/22 GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO(SOB O PASSEIO) PARA ESCOAR ÁGUAS PLUVIAIS, DO
IMÓVEL ATÉ A SARJETA OU REDE DE CAPTAÇÃO PÚBLICA SE HOUVER, DE ACORDO COM OS ART. 241
§4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90 COMBINADO COM O ART. 109 DA LEI Nº 6046/04.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117406 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: HUMBERTO BRAGA LIMA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.60.23.0362.00.000.
Endereço: RUA DR. LPURENÇO GRANATO, 108 LT.P/ÁREA B GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CANALIZAÇÃO(SOB O PASSEIO) PARA ESCOAR ÁGUAS PLUVIAIS, DO
IMÓVEL ATÉ A SARJETA OU REDE DE CAPTAÇÃO PÚBLICA SE HOUVER, DE ACORDO COM OS ART. 241
§4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90 COMBINADO COM O ART. 109 DA LEI Nº 6046/04.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117413 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: AMÉRICO DOS SANTOS / TORAO NISHIOKA E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 111.72.02.0142.01.001.
Endereço: AV. GUARULHOS, 1751/1711 VILA AUGUSTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.

NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117463 E 117464 – LAVRADAS EM 03/02/2021.
Proprietário: VAGISTER BUZIN.
Inscr. Cadastral: 082.20.91.0200.00.000.
Endereço: RUA MIGUEL LEÃO, 511 LT.P/3 QD.M JD. COCAIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO E A CANALIZAÇÃO(SOB O
PASSEIO) PARA ESCOAR ÁGUAS PLUVIAIS, DO IMÓVEL ATÉ A SARJETA OU REDE DE CAPTAÇÃO
PÚBLICA SE HOUVER, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E ART. 241 §4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/
90 COMBINADO COM O ART. 109 DA LEI Nº 6046/04
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117469 E 117470 – LAVRADAS EM 18/02/2021.
Proprietário: DIONEL RÚBIO.
Inscr. Cadastral: 084.30.31.0235.01.001.
Endereço: RUA CLAUDINO BARBOSA, 250/244 MACEDO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO) DO PASSEIO PÚBLICO E
CANALIZAÇÃO(SOB O PASSEIO) PARA ESCOAR ÁGUAS PLUVIAIS, DO IMÓVEL ATÉ A SARJETA OU
REDE DE CAPTAÇÃO PÚBLICA SE HOUVER, DE ACORDO COM OS ART. 47 E 273, ART. 241 §4º DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90 COMBINADO COM O ART. 109 DA LEI Nº 6046/04.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117477 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: CARMEN LÚCIA FERRAZ YOUNG.
Inscr. Cadastral: 082.20.93.0736.00.000.
Endereço: RUA MIGUEL LEÃO, 192 LT.03 QD.0L JD. COCAIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117479 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: ONALDO CORTEZINE DE SOUZA.
Inscr. Cadastral: 082.20.91.0077.00.000.
Endereço: RUA MIGUEL LEÃO, 92 LT.P/6 QD.M JD. COCAIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117480 – LAVRADA EM 03/02/2021.
Proprietário: ELZA BUENO DE OLIVEIRA / JOSÉ T. DE OLIVEIRA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.20.91.0084.00.000.
Endereço: RUA MIGUEL LEÃO, 124/88 LT.P/6 QD.M JD. COCAIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117543 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: COM. E REPRESENTAÇÕES LATÍNIA S/A.
Inscr. Cadastral: 073.10.89.0512.01.000.
Endereço: RUA SANTA MARIA, 201/35 LT.35 QD.87 VILA NOVA BONSUCESSO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117567 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: EDIMEIA SILVA MOURA / DULCELINA C CARDOSO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.80.04.0321.00.000.
Endereço: RUA PIAUÍ, 493/1 LT.1 QD.2 JD. SANTA TEREZINHA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(RAMPA DE CONCRETO) DA SARJETA, DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117626 – LAVRADA EM 22/02/2021.
Proprietário: CONSTRUSUL EMPREEND IMOB LTDA.
Inscr. Cadastral: 111.52.91.0001.00.000.
Endereço: RUA ARGENTINA, 130 VILA ENDRES ITAPEGICA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(LIXO E MÓVEIS VELHOS) DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117630 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: JOSÉ DE ALMEIDA DO NASCIMENTO “ESPÓLIO” / JOSÉ DINA.
Inscr. Cadastral: 111.54.01.0139.00.000.
Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, 37/5 LT. P/3 QD.17 CIDADE BRASIL.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117631 – LAVRADA EM 08/03/2021.
Proprietário: AMÉRICO TOZELI.
Inscr. Cadastral: 111.54.01.0165.01.001.
Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, 299/31 LT.P/1 QD.17 CIDADE BRASIL.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO E LIXO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117635 – LAVRADA EM 10/03/2021.
Proprietário: JOSÉ BARROSO FILHO / CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS.
Inscr. Cadastral: 111.65.05.0085.01.000.
Endereço: RUA DONA MARGARIDA GALVÃO, 137/14 LT.3 QD.D GOPOUVA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117639 E 117640 – LAVRADAS EM 10/03/2021.
Proprietário: EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES MOUTINHO SC LTDA.
Inscr. Cadastral: 111.45.61.0252.01.004/005.
Endereço: RUA CABO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, 688/680 LT.394/395/10 QD.17 JD. TRANQUILIDADE.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117646 – LAVRADA EM 12/03/2021.
Proprietário: JOÃO DE PINHO - “ESPÓLIO”.
Inscr. Cadastral: 113.54.75.0746.01.000.
Endereço: AV. GUARULHOS, 4009/3957 LT.0P/3 QD.0A PONTE GRANDE.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117647 – LAVRADA EM 12/03/2021.
Proprietário: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA / TRANQUILIDADE CIA. IMOBILIÁRIA.
Inscr. Cadastral: 111.45.23.1496.00.000.
Endereço: RUA DONA DICA, 988/968 LT.16 QD.10 JD. TRANQUILIDADE.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(LIXO E ENTULHO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM OS ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117775 – LAVRADA EM 24/02/2021.
Proprietário: MARINA GONÇALVES LOPES E OUTROS / CARLOS MESQUITA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.30.28.0322.00.000.
Endereço: RUA SANTO ANDRÉ, 393/34B LT.15 QD.16 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(PODA DE PLANTA) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM OS ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117783 – LAVRADA EM 26/02/2021.
Proprietário: MANOEL DE OLIVEIRA E S/MR / CARLOS MESQUITA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.30.28.0232.01.000.
Endereço: RUA SERTÃOZINHO, 391/84 LT.P/24 QD.16 JD. BELA VISTA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 117932 – LAVRADA EM 25/03/2021.
Proprietário: ESPÓLIO - ELIO DE CASTRO MESQUITA.
Inscr. Cadastral: 063.32.67.0001.00.000.
Endereço: ESTRADA MARTIN LUTHER KING, S/Nº LT.GLEBA L FAZENDA BANANAL .
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117942 E 117943 – LAVRADAS EM 25/03/2021.
Proprietário: NILDA MARTINS / HIDRO VOLT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 061.81.49.0190.00.000.
Endereço: RUA KAZUKO JUJII SHIMIZU, 254 LT.63 QD.12 JD. FORTALEZA G1.
Solicitação: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO MURO DE FECHO E A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
TERRENOS, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I E ART.239 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 117944, 117945 E 117946 – LAVRADAS EM 25/03/2021.
Proprietário: MARCELO BUENO OLIVEIRA MOREIRA / RAPHAEL PARIS E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.60.83.0181.01.000.
Endereço: RUA CAIÇARA, 317/42 LT.42 QD.8 JD. SÃO JOÃO.
Solicitação: PROVIDENCIAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, EXECUÇÃO DO MURO DE
FECHO E O PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I E ART. 239 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 118026 E 118027 – LAVRADAS EM 08/03/2021.
Proprietário: JOÃO DA SILVA LIMA / BERNANRDINO A DE DEUS BELCHIOR.
Inscr. Cadastral: 073.41.81.0456.00.000.
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Endereço: RUA MÁRIO COLOZZI, S/Nº LT.11 QD.A JD. ÁLAMO.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 118102 – LAVRADA EM 09/03/2021.
Proprietário: AVANIR ALVES DA SILVA / IMOB. ALIANÇA DE SÃO PAULO LTDA.
Inscr. Cadastral: 093.83.08.0082.00.000.
Endereço: RUA ITAPAGE, S/Nº LT.32 QD.12 JD. OTTAWA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, DE ACORDO COM O ART.46
INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 118108 E 118109 – LAVRADAS EM 09/03/2021.
Proprietário: SUNSET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 093.74.13.0001.00.000.
Endereço: RUA SERVIDÃO, 1190 LT.15 QD.27 JD. OTTAWA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS E
DESOBSTRUÇÃO(PONTALETES) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I E ART.
273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 118110 – LAVRADA EM 09/03/2021.
Proprietário: JOSÉ ALVES REIS E S/MR / IMOB ALIANÇA DE SÃO PAULO LTDA.
Inscr. Cadastral: 093.74.02.0001.00.000.
Endereço: AV. MARCO, 20 LT.13 QD.24 JD. OTTAWA.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 118203 E 118204 – LAVRADAS EM 18/03/2021.
Proprietário: MARIA TEIXEIRA FÉLIX E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 113.45.72.0264.00.000.
Endereço: RUA FREDERICO OZANAN, 164/231 ESQ.RUA DR. ANTÔNIO B. FURTADO LT.1-B QD.3 PQ.
GONÇALVES JÚNIOR.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM OS ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 118205 – LAVRADA EM 18/03/2021.
Proprietário: LUIS LOPES DE SOUZA.
Inscr. Cadastral: 113.45.72.0382.01.001.
Endereço: AV. SANTANA, 199/62 LT.P/10 QD.3 PQ. GONÇALVES JÚNIOR.
Solicitação: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO(VEGETAÇÃO) DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO
COM OS ART. 273 E 274 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 118210 – LAVRADA EM 22/03/2021.
Proprietário: MANOEL NEVES.
Inscr. Cadastral: 113.44.70.2215.00.000.
Endereço: RUA CABO JOÃO TERUEL FREGONI, 517 PONTE GRANDE.
Solicitação: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239 E 240
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 118278 – LAVRADAS EM 23/03/2021 PA-34324/2015.
Proprietário: FRJR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA./TCT INDÚSTRIA E COM. LTDA.
Inscr. Cadastral: 101.53.79.0698.00.000.
Endereço: RUA MINISTRO HIPÓLITO, 220/190 LT.A CIDADE ARACÍLIA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO(LIMPEZA) DO IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E
54 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 118279, 118280 E 118281 – LAVRADAS EM 23/03/2021.
Proprietário: CARLOS HENRIQUE SCHULZE.
Inscr. Cadastral: 101.02.38.0312.00.000.
Endereço: RUA INHUMA, S/Nº LT.21 QD.C VILA DINAMARCA.
Solicitação: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE TERRENOS, REPAROS NO MURO DE
FECHO E NO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
EDITAL Nº 011/21 – PRAZO - SDU03.08.06 “POSTURAS”

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
EDITAL Nº 012/21 – CANCELAMENTO - SDU03.08.06 “POSTURAS”

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme
segue:
P. A. N.P/AI. N° REQUERENTE DESPACHO
37651/18 96950 FRANCISLENE ASSIS DE ALMEIDA CORREA. INDEFERIDO
71291/18 101423 PEDRO DE CAMPOS INDEFERIDO
01230/19 102714 VELLO KAARI INDEFERIDO
02433/19 103030 JOSÉ TADEU FELIX PORTO INDEFERIDO
02433/19 103031 JOSÉ TADEU FELIX PORTO DEFERIDO
73086/19 106023 RONALDO DONIZETI MOLINA INDEFERIDO
73836/19 109752 JOHNNY MASSANORI SIROMA DEFERIDO
73836/19 109753 E 109754 JOHNNY MASSANORI SIROMA INDEFERIDO
91642/19 107387 FRANCISCO RIBEIRO SILVA INDEFERIDO
03347/20 109334 HELENA TOMI OGAWA INDEFERIDO
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL N.º 011/2021-GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO, CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
Sr. JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no artigo 20.º da Lei Municipal
n.º 7.306, de 04 de setembro de 2014, FAZ SABER que, conforme o constante dos processos administrativos
n.º 26.312/2017, 14.066/2006 e 57.802/2016, foram excluídos os seguintes créditos tributários, em decorrência
da concessão de benefícios fiscais nos termos do Decreto nº 32.456/15.

EDITAL N.º 012/2021-GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO, CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
Sr. JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto no artigo 20.º da Lei Municipal
n.º 7.306, de 04 de setembro de 2014, FAZ SABER que, conforme o constante dos processos administrativos
n.º 18.664/2005, 946/2013, 55.589/2019, 76.308/2019 E 50.026/2015 foram excluídos os seguintes créditos
tributários, em, decorrência da concessão de benefícios fiscais nos termos do Decreto nº 32.456/15.

PORTARIA Nº 030/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 031/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 032/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º Resolve Retificar a Portaria nº 019/2021-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS
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Onde se lê: PA nº 26.179/2020
Empresa: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
Leia-se: PA nº 26.179/2019
Empresa: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATOS DOS TERMOS DE ADITAMENTO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Educação torna público os extratos dos Termos de Aditamento aos Termos de Colaboração
com dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com
as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmados com Organizações da Sociedade Civil e esta Secretaria
de Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede
Municipal de Guarulhos, na Modalidade Educação Básica / Educação Infantil, conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000924/2019-
SESE03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 000924/2019-SESE03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 02-000924/2019-SESE03-RPP
Processo Administrativo: Nº 38.314/2019
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Obra Social Nossa Senhora de Lourdes
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial.
Validade: até 30/09/2024.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 7.628.489,88.
COM A ADEQUAÇÃO - LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 6.727.761,91.
Data de assinatura: 16 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000724/2019-
SESE03-RPI
Termo de Colaboração: Nº 000724/2019-SESE03-RPI
Termo de Aditamento: nº. 02-000724/2019-SESE03-RPI
Processo Administrativo: Nº 41.150/2019
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Reciclando Felicidade
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial.
Validade: até 08/08/2024.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$17.140.134,00.
COM A ADEQUAÇÃO - LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 17.751.870,32.
Data de assinatura: 19 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009324/2017-SE
Termo de Colaboração: Nº009324/2017-SE
Termo de Aditamento: nº. 04-009324/2017-SE
Processo Administrativo: Nº 31.313/2017
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Organização Eco Social Água Azul, Formação, Pesquisa, Projetos e Eventos
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação dos valores repassados no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada
pela pandemia causada pelo COVID-19), visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração, e a
retomada da execução das metas propostas no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares
de forma presencial.
Validade: até 30/06/2021.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$4.877.489,86.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 4.868.139,58.
Data de assinatura: 06 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17924/2018-
SESE03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 17924/2018-SESE03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-17924/2018-SESE03-RPP
Processo Administrativo: Nº 37822/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Beneficente Lonan
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até 02/12/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 7.843.540,00.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 7.569.836,61.
Data de assinatura: 09 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17.824/2018-
SESE03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 17.824/2018-SESE03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-17.824/2018-SESE03-RPP
Processo Administrativo: Nº 40.196/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Instituto Nacional de Educação e Cultura Cida Poppi
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial.
Validade: até 02/12/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$11.809.521,71.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 11.541.904,91.
Data de assinatura: 19 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16824/2018-
SECEL03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 16824/2018-SECEL03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-16824/2018-SECEL03-RPP
Processo Administrativo: Nº 25.323/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Estrela Brilhante - Unid III
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até 31/07/2023.

ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$3.441.348,80.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 3.357.089,86.
Data de assinatura: 19 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18124/2018-
SESE03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 18124/2018-SESE03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-18124/2018-SESE03-RPP
Processo Administrativo: Nº 38.658/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação e Clube de Mães do Parque Santos Dumont - Unid I
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até 02/12/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 4.613.647,65.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 4.517.230,60.
Data de assinatura: 19 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTONº 03AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16124/2018-
SECEL03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 16124/2018-SECEL03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-16124/2018-SECEL03-RPP
Processo Administrativo: Nº 29.029/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Atlética 100% Família - Unid I
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até 18/07/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 7.043.128,99.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 7.057.202,95.
Data de assinatura: 19 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTONº 03AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17724/2018-SE03-
RPI
Termo de Colaboração: Nº 17724/2018-SE03-RPI
Termo de Aditamento: nº. 03-17724/2018-SE03-RPI
Processo Administrativo: Nº 38.657/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Comunitária de Apoio ao Social Esportivo e Cultural do Jardim Testai
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial.
Validade: até 31/10/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$5.394.763,66.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.277.956,34.
Data de assinatura: 20 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005724/2017-SE
Termo de Colaboração: Nº005724/2017-SE
Termo de Aditamento: nº. 04-005724/2017-SE
Processo Administrativo: Nº 31.152/2017
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Cultural e Educacional Jardim Palmira
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação dos valores repassados no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada
pela pandemia causada pelo COVID-19), visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração, e a
retomada da execução das metas propostas no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares
de forma presencial.
Validade: até 30/06/2021.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$2.594.840,17.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO:.R$ 2.501.054,77.
Data de assinatura: 08 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16224/2018-
SECEL03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 16224/2018-SECEL03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 04-16224/2018-SECEL03-RPP
Processo Administrativo: Nº 29.033/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Instituto Ação Cidadã - IAC - Unid I
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial.
Validade: até 18/07/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.316.140,89.
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.161.439,94.
Data de assinatura: 05 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 000124/2018-SE
Termo de Colaboração: Nº000124/2018-SE
Termo de Aditamento: nº. 03-000124/2018-SE
Processo Administrativo: Nº 31.260/2017
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Associação Assistencial e Cultural Tarsila do Amaral
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação dos valores repassados no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada
pela pandemia causada pelo COVID-19), visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração, e a
retomada da execução das metas propostas no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares
de forma presencial.
Validade: até 30/06/2021.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$1.960.063,15..
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 1.930.251,23.
Data de assinatura: 22 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18024/2018-
SESE03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 18024/2018-SESE03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-18024/2018-SESE03-RPP
Processo Administrativo: Nº 40.201/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação
Instituição Parceira: Instituto Educacional Semeando para o Futuro
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até 02/12/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$4.472.216,30
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 4.100.339,40.
Data de assinatura: 09 de abril de 2021.
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16624/2018-
SECEL03-RPP
Termo de Colaboração: Nº 16624/2018-SECEL03-RPP
Termo de Aditamento: nº. 03-16624/2018-SECEL03-RPP
Processo Administrativo: Nº 25.321/2018
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Instituição Parceira: Instituto de Cidadania Santa Francisca - ICSF
Modalidade: Educação Básica / Educação Infantil - Creche
Finalidade: Adequação das cláusulas em conformidade com a Portaria nº 03/2021-SE; dos valores repassados
no exercício de 2020 (devido a situação emergencial ocasionada pela pandemia causada pelo COVID-19),
visando a atualização do valor total do Termo de Colaboração; a retomada da execução das metas propostas
no período que antecedeu a suspensão das atividades escolares de forma presencial; e atualização do valor da
locação do imóvel onde está instalada a unidade escolar.
Validade: até 26/07/2023.
ONDE SE LÊ VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.332.022,45
COM A ADEQUAÇÃO LEIA-SE: VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 5.197.522,57.
Data de assinatura: 22 de abril de 2021.

EXTRATO DO ADITIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO - PROREDE
O Sr. Secretário de Educação, Sr. PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, torna
público os extratos dos Termos de Aditamento aos Termos de Colaboração, celebrados com base no Artigo 57 da
lei nº 13.019/2014, firmados com Conselhos Escolar/Educacional/Gestor, sendo estes organizações da sociedade
civil (OSCs) regularmente constituídos sob a forma de entidade privada, com personalidade jurídica, sem fins
lucrativos, para auxiliarem a unidade educacional/Centros de Educação Unificados, conforme seguem:
EXTRATO: ADITAMENTO nº: 06-524/2018-SESE03 PA nº: 3130/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO GESTOR CEU JARDIM CUMBICA Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 50.000,00.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROREDE “PROGRAMA DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS”
(Republicação por erro de imprensa, publicado no D. O. Nº 022/2021-GP de 12/3/2021)

O Secretário Municipal de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo inciso II, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no cumprimento ao disposto no § 1º do
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e §3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.270/2014, torna pública a
presente justificativa da Inexigibilidade de Chamamento Público, na seguinte forma:
OBJETO: O presente extrato tem por objetivo a publicação da Inexigibilidade de Chamamento Público que tem
por finalidade a celebração do Termo de Colaboração entre o Município de Guarulhos, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA ISABEL DE ASSIS, tendo por
objeto a colaboração técnica e financeira visando disciplinar esforços conjuntos a serem realizados pelo
município e entidade parceira, para promover o desenvolvimento do ensino público e gratuito na unidade
educacional em que o Conselho Escolar atua e se vincula como instituição auxiliar, mediante a implementação
do Programa de Recursos Educacionais Descentralizados – PROREDE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 31 da Lei 13.019/14 e §2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.270/2014.
JUSTIFICATIVA: A inexigibilidade de Chamamento Público dar-se-á em razão do Conselho Escolar estar
vinculado à sua respectiva unidade escolar, o que inviabiliza a competição entre Conselhos Escolares,
destacando que as metas constantes no Plano de Trabalho somente podem ser atingidas pelo referido
Conselho Escolar por força do Decreto Municipal nº 36503/2020, fato que se amolda ao permissivo legal da
inexigibilidade. O CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA ISABEL DE ASSIS, é Organização da Sociedade Civil
(OSC) regularmente constituído sob a forma de entidade privada, com personalidade jurídica, sem fins
lucrativos, para auxiliar a unidade educacional a qual se vincula, prestando assistência financeira, em caráter
suplementar, nos termos autorizados pela Lei Municipal nº 7.270/2014, que instituiu no município o Programa
de Recursos Educacionais Descentralizados – PROREDE.
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 224/2021-SESE03 - PA 11165/2020 - ASSINATURA 03/03/2021 - PRAZO:
60 (sessenta) meses a contar da assinatura do Termo de Colaboração.
VALOR: R$ 355.050,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e cinquenta reais), sendo:
91.010,00 para o exercício de 2021
66.010,00 para o exercício de 2022
66.010,00 para o exercício de 2023
66.010,00 para o exercício de 2024
66.010,00 para o exercício de 2025

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROREDE “PROGRAMA DE RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS”
(Republicação por erro de imprensa, publicado no D. O. Nº 033/2021-GP DE 13/4/2021)

O Secretário Municipal de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo inciso II, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no cumprimento ao disposto no § 1º do
artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e §3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.270/2014, torna pública a
presente justificativa da Inexigibilidade de Chamamento Público, na seguinte forma:
OBJETO: O presente extrato tem por objetivo a publicação da Inexigibilidade de Chamamento Público que tem
por finalidade a celebração do Termo de Colaboração entre o Município de Guarulhos, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação e o CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA FIRMINA DOS REIS, tendo por
objeto a colaboração técnica e financeira visando disciplinar esforços conjuntos a serem realizados pelo
município e entidade parceira, para promover o desenvolvimento do ensino público e gratuito na unidade
educacional em que o Conselho Escolar atua e se vincula como instituição auxiliar, mediante a implementação
do Programa de Recursos Educacionais Descentralizados – PROREDE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 31 da Lei 13.019/14 e §2º do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.270/2014.
JUSTIFICATIVA: A inexigibilidade de Chamamento Público dar-se-á em razão do Conselho Escolar estar
vinculado à sua respectiva unidade escolar, o que inviabiliza a competição entre Conselhos Escolares,
destacando que as metas constantes no Plano de Trabalho somente podem ser atingidas pelo referido
Conselho Escolar por força do Decreto Municipal nº 36498/2020, fato que se amolda ao permissivo legal da
inexigibilidade. O CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA FIRMINA DOS REIS, é Organização da Sociedade Civil
(OSC) regularmente constituído sob a forma de entidade privada, com personalidade jurídica, sem fins
lucrativos, para auxiliar a unidade educacional a qual se vincula, prestando assistência financeira, em caráter
suplementar, nos termos autorizados pela Lei Municipal nº 7.270/2014, que instituiu no município o Programa
de Recursos Educacionais Descentralizados – PROREDE.
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 324/2021-SESE03 - PA 11160/2020 - ASSINATURA 05/04/2021 - PRAZO:
60 (sessenta) meses a contar da assinatura do Termo de Colaboração.
VALOR: R$ 393.660,00 (trezentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta reais) sendo:
83.439,20 para o exercício de 2021
58.489,20 para o exercício de 2022
58.489,20 para o exercício de 2023
58.489,20 para o exercício de 2024
58.489,20 para o exercício de 2025

PORTARIA Nº 012/2021-SR
Considerando o disposto: - no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de Janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas
contratações e prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria do Trabalho;
O Secretário Municipal do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar o gestor e fiscal, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e atestes
das execuções do Contrato de Prestação de Serviços incumbidos do recebimento do serviço, abaixo indicado:

I - O gestor e fiscal ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912/2017e
demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos de cada órgão orçamentário.
II - Consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações pertinentes
aos Contratos, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento da sua
necessidade.
III - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TONINHO MAGALHÃES
Secretário do Trabalho

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
COMUNICADO 08/2021-CMDCA

CONSELHO TUTELAR SÃO JOÃO
SUPLÊNCIA EM RAZÃO DE AFASTAMENTO – LICENÇA MÉDICA - INSS

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3.802/91 e 6.971/11, COMUNICA que, EM RAZÃO DO RAZÃO DO AFASTAMENTO

POR MOTIVO DE SAÚDE - INSS da Conselheira Tutelar da Região de São João, Senhora: GILMARIA
FERREIRA COSTA, RG. 28.084.264-8, CPF. 265.816.688-50, ASSUME COMO CONSELHEIRO TUTELAR
SUPLENTE o Senhor: FARLEY MESSIAS BORGES DE SOUZA, RG. 32.250.769-8, CPF. 291.079.748-17, para
o período de 26 de Abril de 2021 à 30 de Abril de 2021.
Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação, devendo seus efeitos retroagirem à data de 26/
04/2021.

COMUNICADO 09/2021-CMDCA
CONSELHO TUTELAR SÃO JOÃO

AFASTAMENTO DE CONSELHEIRA TUTELAR TITULAR MOTIVO DE SAÚDE - INSS
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3.802/91 e 6.971/11, COMUNICA O AFASTAMENTO POR MOTIVO DE SAÚDE - INSS
da Conselheira Tutelar Titular da Região São João, Senhora GILMARIA FERREIRA COSTA, RG. 28.084.264-
8, CPF. 265.816.688-50, no período de 06/04/2021 à 30/04/2021.
Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação, devendo seus efeitos retroagirem desde a data
de 06/04/2021.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
ATA DE JULGAMENTO DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA

DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES - JARIT, REALIZADA EM 22/04/2021
Às 09:00 horas do dia vinte e dois de abril de dois mil e vinte e hum, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos
de Infrações de Transportes – JARIT para realizar a sétima reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Senhor Venceslau Francisco Krokosz, secretariada pela Sra. Viviane Jubran, com a presença dos membros:
Emerson Fernandes Nascimento, José Raimundo Batista dos Santos e Natália Martins Duarte. Na ordem do
dia foram apreciados 89 (oitenta e nove) Processos, sendo: 08 (oito) Processos para Diligência, conforme
segue: Proc. 40671/20 Req Eny Luares, Proc. 754/21 Req. Adriano Júnior Chagas de Carvalho, Proc. 1669/21
Req Viação Campo dos Ouros Ltda., Proc. 1670/21 Req Viação Campo dos Ouros Ltda., Proc. 1671/21 Req
Viação Campo dos Ouros Ltda., Proc. 1673/21 Req Viação Campo dos Ouros Ltda., Proc. 1674/21 Req Viação
Campo dos Ouros Ltda., Proc. 2311/21 Req Anderson Mamede Abdala, 10 (dez) Processos julgados como
DEFERIDOS, conforme segue: Proc. 33796/20 Req Viação Urbana Guarulhos S/A, Proc. 33797/20 Req Viação
Urbana Guarulhos S/A, Proc. 36051/20 Req Viação Urbana Guarulhos S/A, Proc. 36055/20 Req Viação Urbana
Guarulhos S/A, Proc. 40676/20 Req Agnelo Lopes Soares, Proc. 40677/20 Req Agnelo Lopes Soares, Proc.
40679/20 Req Hélio Ribeiro, Proc. 40680/20 Req Salvador Francisco da Costa, Proc. 40780/20 Req Alexandro
Aparecido Raimundo de Oliveira, Proc. 40781/20 Req Alexandro Aparecido Raimundo de Oliveira, e 71 (setenta
e hum) Processos julgados como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 84258/19 Req Porfírio Felipe,
Proc. 33793/20 Req Viação Urbana Guarulhos S/A, Proc. 33794/20 Req Viação Urbana Guarulhos S/A, Proc.
37634/20 Req Viação Campo dos Ouros Ltda., Proc. 37948/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc.
37952/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 37963/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda.,
Proc. 37964/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 37965/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda., Proc. 37969/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 40673/20 Req Eny Luares, Proc. 42671/
20 Req Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 42672/20 Req Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 42673/20 Req
Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 42674/20 Req Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 42676/20 Req Marli
Melegatti Lucas Polato, Proc. 42677/20 Req Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 42678/20 Req Marli Melegatti
Lucas Polato, Proc. 42680/20 Req Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 42681/20 Req Marli Melegatti Lucas
Polato, Proc. 42683/20 Req Marli Melegatti Lucas Polato, Proc. 43828/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda., Proc. 43829/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43830/20 Req Empresa de Ônibus Vila
Galvão Ltda., Proc. 43831/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43832/20 Req Empresa de
Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43833/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43834/20 Req
Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43835/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43838/
20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43840/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc.
43841/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43842/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda.,
Proc. 43843/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43844/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda., Proc. 43845/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43846/20 Req Empresa de Ônibus Vila
Galvão Ltda., Proc. 43847/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43848/20 Req Empresa de
Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43849/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43850/20 Req
Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43851/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43852/
20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43853/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc.
43854/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43855/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda.,
Proc. 43856/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43857/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda., Proc. 43858/20 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 43859/20 Req Empresa de Ônibus Vila
Galvão Ltda., Proc. 757/21 Req. Adriano Júnior Chagas de Carvalho, Proc. 760/21 Req. Adriano Júnior Chagas
de Carvalho, Proc. 830/21 Req. Eraldo Lelis de Resende, Proc. 832/21 Req. Eraldo Lelis de Resende, Proc. 833/
21 Req. Mauro Rogério Monney, Proc. 834/21 Req. Jordão Laurentino dos Santos, Proc. 2134/21 Req Empresa
de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2135/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2136/21 Req
Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2137/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2138/21
Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2140/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc.
2141/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2142/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda.,
Proc. 2143/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2144/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda., Proc. 2145/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2146/21 Req Empresa de Ônibus Vila
Galvão Ltda., Proc. 2147/21 Req Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 2148/21 Req Viação Urbana
Guarulhos S/A, Proc. 3503/21 Req Viação Urbana Guarulhos S/A. Devendo os respectivos autos de infração
serem regularizados no prazo de 15 (quinze) dias desta data, ou serem interpostos recursos em segunda
instância no mesmo período, sob pena de inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

PORTARIA Nº 083/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE PAULA, no
uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde;
RESOLVE:
1- Alterar os membros da Comissão Permanente de Avaliação da Gratificação de Vigilância em Saúde,
instituída pela Portaria n° 166/2017-SS, de 01/11/2017, conforme segue:
I - Representante do Departamento de Assistência Integral à Saúde:
Excluir: Paulo Alexandre de Moraes, CF 46676
Incluir: Tabatha Krystina Faria Corradi, CF 51642
2- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
CONVÊNIO: 0822/2019 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 752/2021, 753/2021, 754/2021, 755/2021, 756/2021 e 759/2021
LIQUIDAÇÃO: 12470/2021, 12472/2021, 12473/2021, 12474/2021, 12475/2021 e 12476/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42798/2019
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas nas
Unidades de Saúde Mental CAPS.
VALOR: R$ 1.348.088,78 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil e oitenta e oito reais e setenta e oito
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Abril/2021
EXIGIBILIDADE: 07/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde
a serem realizadas nas Unidades de Saúde Mental CAPS e sua falta prejudicaria a população usuária
do SUS .

SECRETARIA DO TRABALHO
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SECRETARIA DA SAÚDE
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CECM PÃES LTDA - EPP
CNPJ: 12.931.071/0001-97
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20390/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7334/2021, 8068/2021, 8069/2021 e 8074/2021
LIQUIDAÇÃO: 11218/2021, 11220/2021, 11221/2021, 11222/2021, 11224/2021, 11226/2021, 11251/2021, 11254/
2021, 11255/2021, 11259/2021, 12657/2021, 12658/2021, 12660/2021, 12662/2021, 12667/2021, 12672/2021,
12673/2021, 12677/2021,12683/2021 e 12684/2021
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 13.374 Un Pão francês com margarina 0,68
VALOR: R$ 8.593,20 (oito mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 13424, 13425, 13426, 13427, 13428, 13429, 13430, 13431, 13682, 13697, 13698, 13699,
13700, 13701, 13702, 13811 e 13812
EXIGIBILIDADE: 24/03/2021 e 03/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pães que são utilizados no desjejum e ceia para os funcionários dos Hospitais
Municipais, das Policlínicas, Secretaria da Saúde, Almoxarifado de Medicamentos, Centro de Estimulação
Precoce e CAPD.
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI - EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24162/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7118/2021, 7119/2021 e 7120/2021
LIQUIDAÇÃO: 12512/2021, 12513/2021 e 12515/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos e glicose.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 800 Ap Fenitoina 5mg 2,40
2 8.000 Ap Glicose 50% 0,2424
VALOR: R$ 3.859,20 (três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 68788
EXIGIBILIDADE: 29/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento e glicose util izados nos hospitais para o
enfrentamento ao Covid-19 e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43255/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7541/2021 e 7543/2021
LIQUIDAÇÃO: 12238/2021 e 12240/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 600 Fr Clonazepam 2,5mg 1,67
VALOR: R$ 1.002,00 (um mil e dois reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1415581
EXIGIBILIDADE: 30/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento utilizado nos hospitais para o enfrentamento ao
Covid-19 e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30037/2020 e 11776/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8176/2021, 8668/2021 e 8691/2021
LIQUIDAÇÃO: 12564/2021, 12572/2021, 12777/2021 e 12782/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 50.000 Un Longactil 40 mg 0,20
2 50.000 Un Levozine 25 mg 0,3663
3 3.000 Un Dormire 5 mg 10,99
VALOR: R$ 61.285,00 (sessenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2828630, 2836048, 2918532 e 2924265
EXIGIBILIDADE: 08/04/2021, 30/04/2021 e 05/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos utilizados nos hospitais para o enfrentamento ao
Covid-19 e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
D.B.S. HIGIÊNIZAÇÃO TEXTIL LTDA. ME
CNPJ: 20.762.941/0002-50
CONTRATO/PEDIDO: 40610/2019 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1026/2021
LIQUIDAÇÃO: 12183/2021
OBJETO: Prestação de serviços de lavanderia hospitalar.
VALOR: R$ 29.161,28 (vinte e nove mil, cento e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 963
EXIGIBILIDADE: 07/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata- se da prestação de lavanderia hospitalar e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA
CNPJ: 59.649.251/0001-44
CONTRATO/PEDIDO: 25801/2020 - DLC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 68/2021
LIQUIDAÇÃO: 12466/2021
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 719.345,37 (setecentos e dezenove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1559
PERÍODO: Março/2021
EXIGIBILIDADE: 30/04/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população do município.
DIAVERUM ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA LTDA
CNPJ: 59.650.366/0001-59
CONTRATO/PEDIDO: 25701/2020 -DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 763/2021
LIQUIDAÇÃO: 12479/2021
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 1.090.543,98 (um milhão, noventa mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa e oito
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1097
PERÍODO: Março/2021
EXIGIBILIDADE: 30/04/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população do município.
DIGITAL JUNDIAI LTDA.
CNPJ: 04.839.879/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13997/2017 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9727/2021
LIQUIDAÇÃO: 12986/2021
OBJETO: Pagamento indenizatório de locação de impressoras.
VALOR: R$ 46.195,80 (quarenta e seis mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 30716
PERÍODO: Novembro/2020
EXIGIBILIDADE: 23/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Serviço de locação de impressoras (outsourcing) utilizados na rede municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO RGS EIRELI
CNPJ: 31.538.876/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20842/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9394/2021 e 9401/2021
LIQUIDAÇÃO: 12997/2021 e 12998/2021
OBJETO: Fornecimento de gênero alimentício.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 85 Un Leite em pó desnatado instantâneo 11,92

2 33 Un Forticare 125 ml 21,82
VALOR: R$ 1.733,26 (um mil, setecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 719 e 726
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 24.067.457/0001-81
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9961/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6675/2021 e 6676/2021
LIQUIDAÇÃO: 12666/2021 e 12670/2021
OBJETO: Fornecimento de máscaras cirúrgicas descartáveis.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 449.850 Un Máscara cirúrgica descartável tripla 0,29
VALOR: R$ 130.456,50 (cento e trinta mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5058 e 5206
EXIGIBILIDADE: 18/04/2021 e 05/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de máscaras cirúrgicas descar táveis para o enfrentamento ao
Covid-19 e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
HIPOMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 32.141.698/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3652/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4748/2021
LIQUIDAÇÃO: 12534/2021
OBJETO: Fornecimento de avental descartável.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 12.000 Un Avental descartável TNT manga 2,980
VALOR: R$ 35.760,00 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 715
EXIGIBILIDADE: 29/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de avental descartável para o enfrentamento ao Covid-19 e sua
falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3944/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9445/2021
LIQUIDAÇÃO: 12988/2021 e 12989/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 130.000 Cp Mono de Isossorbida 20 mg 0,10
2 4.000 Bs Miconazol 20 mg 5,70
VALOR: R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 119676 e 121886
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
M.S.A SOLUÇÕES COMERCIAIS - EIRELI - ME
CNPJ: 10.965.789/0001-79
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38944/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7337/2021
LIQUIDAÇÃO: 12578/2021
OBJETO: Fornecimento de microcomputador.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 10 Un Microcomputador Tipo I 4.186,50
VALOR: R$ 41.865,00 (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais) referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2146
EXIGIBILIDADE: 18/03/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de microcomputador e sua falta prejudicaria o bom andamento dos
serviços.
MAIC ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 03.770.645/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 43901/2019 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9329/2021
LIQUIDAÇÃO: 12746/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução das obras de reformas e manutenção da UBS
São Rafael.
VALOR: R$ 39.692,07 (trinta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e sete centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1130
PERÍODO: 16/10/2020 à 11/11/2020
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada para execução das obras de reformas e manutenção
da UBS São Rafael. A interrupção desse serviço causaria enormes transtornos em relação a conservação
adequada da unidade de básica de saúde e a continuidade do atendimento aos usuários do SUS.
NORTH MED DISTRIBUIDORA E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
CNPJ: 23.236.167/0001-51
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3868/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9321/2021
LIQUIDAÇÃO: 12982/2021
OBJETO: Fornecimento de algodão ortopédico.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.600 Dúzia Algodão ortopédico 10 cm 0,56
2 3.900 Dúzia Algodão ortopédico 20 cm 1,14
VALOR: R$ 5.902,00 (cinco mil, novecentos e dois reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1677
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de algodão ortopédico utilizado nas unidades básicas de saúde e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
R.V. IMOLA TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 05.366.444/0001-69
CONTRATO/PEDIDO: 33901/2020-DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4116/2021, 4119/2021, 4120/2021 e 9682/2021
LIQUIDAÇÃO: 13287/2021, 13288/2021, 13292/2021, 13294/2021, 13302/2021 e 13304/2021
OBJETO: Prestação de serviços de gestão de logística, incluindo fornecimento de infraestrutura, mobiliário e
recursos técnicos e operacionais especializados para gestão e operação de centro de distribuição, compreendendo
as atividades de recebimento, conferência, armazenamento, separação, distribuição, controle de estoque e
transporte de materiais médico-hospitalares, correlatos, medicamentos e demais produtos da área da saúde,
além de sistema informatizado.
VALOR: R$ 500.432,13 (quinhentos mil, quatrocentos e trinta e dois reais e treze centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 9708, 9709, 9824 e 9825
PERÍODO: 01/12/2020 à 31/12/2020 e 11/03/2021 à 10/04/2021
EXIGIBILIDADE: 23/04/2021 e 21/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gestão de logística, incluindo fornecimento de
infraestrutura, mobiliário e recursos técnicos e operacionais especializados para gestão e operação de centro
de distribuição, compreendendo as atividades de recebimento, conferência, armazenamento, separação,
distribuição, controle de estoque e transporte de materiais médico-hospitalares, correlatos, medicamentos e
demais produtos da área da saúde, além de sistema informatiza e a sua falta prejudicaria o atendimento a toda
população usuária do SUS.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 30901/2018-DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3078/2021
LIQUIDAÇÃO: 12616/2021
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 220.198,52 (duzentos e vinte mil, cento e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

Processo nº 1092/2020
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº001AOCONVÊNIO PARA CESSÃO DE HORÁRIO NA PROGRAMAÇÃO
DA TV CÂMARA PARA TRANSMISSÃO DE VIDEOAULAS EDUCATIVAS DIRECIONADAS AOS ALUNOS
DE GUARULHOS
Objeto:Este convênio tem por objeto a cooperação entre CONVENENTE e CONVENIADA com a finalidade de
não causar prejuízos ao ensino dos alunos regularmente matriculados na Rede Municipal e garantir o mínimo
de horas/aula, por meio da disponibilização de espaço na programação da TV Câmara, com grade diária de
aproximadamente 1h30, no horário das 9h às 10h30, de segunda à sexta-feira, onde serão veiculadas
videoaulas educativas.
Instituição: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARULHOS
Assinatura:22/04/2021.
Vigência:12 (doze) meses, a partir da assinatura.

Guarulhos, 26 de abril de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente

Processo nº 1138/2020
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº020/2020 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020
Objeto:Prorrogação dos serviços técnicos especializados de engenharia para confecção de projeto básico,
executivo e fiscalização para instalação de cabeamento estruturado definitivo de som e vídeo na nova sede da
Câmara Municipal de Guarulhos
Empresa: AGILIZE SOLUÇÕES & ENGENHARIA LTDA
Valor Global: Inalterado.
Assinatura: 05/04/2021.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura ou até o recebimento integral definitivo do objeto contratado.

Guarulhos, 26 de abril de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

NOTA FISCAL: 457
EXIGIBILIDADE: 04/05/2021
PERÍODO: 01/03/2021 À 31/03/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM
NORMANDIA - SECRETARIA DA SAÚDE
ZENARIO SOARES DOS REIS
CPF: 044.323.578-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39089/2016 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9584/2021
LIQUIDAÇÃO: 13090/2021
OBJETO: Locação do imóvel sito à Estrada da Água Chata, 987 - Jd. Normandia - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 45.359,64 (quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 15/06/2020 à 31/12/2020
EXIGIBILIDADE: 22/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Jardim
Normandia e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE- JD. NOVA
CIDADE- SECRETARIA DA SAÚDE
MARIA RUTE DE MELO DE ALMEIDA
CPF: 074.982.598 - 77
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18545/2004- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9509/2021
LIQUIDAÇÃO: 13064/2021
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito à Rua Ângelo Roberto Orsomarso, nº 146, Jardim Nova Cidade
Guarulhos/SP
VALOR: R$ 13.198,40 (treze mil, cento e noventa e oito reais e quarenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 15/08/2020 à 31/12/2020
EXIGIBILIDADE: 20/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Nova Cidade. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
MILTON NATALICIO SABINO DE ALMEIDA
CPF: 004.716.878 -12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18545/2004- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9513/2021
LIQUIDAÇÃO: 13069/2021
OBJETO: 50% da Locação do imóvel sito à Rua Ângelo Roberto Orsomarso, nº 146, Jardim Nova Cidade
Guarulhos/SP
VALOR: R$ 13.198,40 (treze mil, cento e noventa e oito reais e quarenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 15/08/2020 à 31/12/2020
EXIGIBILIDADE: 20/04/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Nova Cidade. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31749/1987, 28850/2007, 4704/2017 e 26393/2020 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 959/2021
OBJETO: Certidão, Exame e Calculo e Realização de Buscas.
VALOR: R$ 120,09 (cento e vinte reais e nove centavos)
EXIGIBILIDADE: 16/04/2021 e 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45667/2017, 45676/2017, 72480/2019 e 26393/2020 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 964/2021
OBJETO: Obtenção da Certidão de Matricula e Realização de Buscas.
VALOR: R$ 76,40 (setenta e seis reais e quarenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/04/2021
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14097/2021 - Secretaria de Esporte e Lazer.
EMPENHO: 9486/2021
OBJETO: Taxa de publicação DOU - da Caixa Econômica Federal referente contrato de repasse da reforma e
modernização do Campo do Flecha.
VALOR: R$ 60,00 (sessenta reais)
NOTA FISCAL: 28730881592104160003.
EXIGIBILIDADE: 20/04/2021
JUSTIFICATIVA: O pagamento da taxa é uma exigência da Caixa Econômica Federal, para que toda nova
documentação inserida no sistema referente ao contrato de repasse seja analisada para continuidade do
mesmo.
CDR PEDREIRA CENTRO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS S/A
CNPJ: 04.434.120/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 028501/2019 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 2903/2021
OBJETO: Serviço de recebimento e disposição final ambiental adequada de resíduos sólidos urbanos gerados
no município de Guarulhos
VALOR: R$ 2.518.797,15 (dois milhões quinhentos e dezoito mil setecentos e noventa e sete reais e quinze
centavos).
NOTA FISCAL: 28580.
EXIGIBILIDADE: 08/03/2021
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta municipalidade serviços de Recebimento e Disposição
Final Ambiental adequada de resíduos sólidos urbanos no município urbanos no Município de Guarulhos,
conforme exigência e fiscalização da CETESB.
CECM PÃES LTDA - EPP
CNPJ: 12.931.071/0001-97
CONTRATO/PEDIDO: 031301/2020 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 3111/2021 e 3114/2021.
OBJETO: Fornecimento de pão Francês com margarina
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 4.480 Unid. Pão francês com manteiga 0,60
VALOR: R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oitenta e oito reais) referente ao recurso vinculado - Secretaria de
Educação.
NOTA FISCAL: 13979 e 13987.
EXIGIBILIDADE: 05/05/2021 e 07/05/2021.
JUSTIFICATIVA: Produto destina-se ao café da manhã dos funcionários operacionais da Secretaria de Educação.
INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLITICAS SOCIAIS PARA CIDADANIA - INFAP.
CNPJ: 02.257.969/0001-78
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 50128/2019 - Secretaria do Trabalho
EMPENHO: 3670/2021.
OBJETO: Prestação de serviços de atividades técnico-pedagógicas em Cursos de Qualificação Social e
Profissional do Programa Bolsa Trabalho.

VALOR: R$ 53.865,36 (cinquenta e três mil oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 2384.
EXIGIBILIDADE: 15/05/2021.
JUSTIFICATIVA: Trata se de pagamento referente à 4º Edição do Programa Bolsa Trabalho que permaneceu em
atividade durante o período de 05/10/2020 a 04/04/2021, porem devido as restrições legais imposta pelas
autoridades sanitárias - Pandemia COVID-19 as aulas foram suspensas, tendo o reinicio de execução no
período de 03/03 a 04/04/2021, ministradas 05(cinco) aulas/semana desta forma, perfazendo o total de horas
do semestre.Isto posto, visando a continuidades das Ações de qualificação social e profissional de trabalhadores
desempregados, em especial as mulheres residentes no município, visando a oportunidade de inserção no
mercado de trabalho, sendo estas desenvolvidas no âmbito do Programa Bolsa Trabalho - criado através da Lei
nº 7.146/2013, regulamentada pelo Decreto nº 31.603/2014.
MOBILIARE ASSENTOS CORPORATIVOS - EIRELI
CNPJ: 28.423.151/0001-71
CONTRATO/PEDIDO: 033301/2020 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 5616/2021 e 5622/2021.
OBJETO: Aquisição de Mobiliário para Central de Atendimento do Fácil.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 105 Unid. Cadeira fixa espaldar médio sem braço 580,00
2 114 Unid. Cadeira giratória espaldar médio com braço 1.050,00
3 01 Unid. Cadeira giratória espaldar alto com braço 2.040,00
4 12 Unid. Cadeira multiuso refeitório 280,00
5 05 Unid. Poltrona para obeso 1.300,00
6 63 Unid. Longarina 3 lugares 1.800,00
7 08 Unid. Longarina 4 lugares 2.500,00
8 07 Unid. Sofá componível de 1 lugar com braço 1.750,00
9 02 Unid. Sofá componível de 3 lugares com braço 3.925,00
10 92 Unid. Apoio ergonômico para os pés 231,67
VALOR: R$ 367.313,64 (trezentos e sessenta e sete mil trezentos e treze reais e sessenta e quatro centavos).
NOTA FISCAL: 273 e 274.
EXIGIBILIDADE: 18/04/2021.
JUSTIFICATIVA: Tais produtos foram importantes, pois trarão conforto ao publico que procura o atendimento
do Fácil Bom Clima, bem como modernizar e renovar, através do projeto PNAFM, o mobiliário e assentos das
Unidades.
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 08.773.990/0001-02
CONTRATO/PEDIDO: 01-031001/2020 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 9259/2021 e 9260/2021.
OBJETO: Fornecimento e instalação de aparelhos condicionadores de ar frio, tipo piso/teto.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 34 Unid. Condicionadores de ar frio, tipo piso/teto, com instalação

completa marca Elgin 6.929,00
VALOR: R$ 235.586,00 (duzentos e trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais).
NOTA FISCAL: 3070
EXIGIBILIDADE: 14/04/2021.
JUSTIFICATIVA: Tal serviço foi muito impor tante, pois trará confor to térmico ao publico que procura o
atendimento do Fácil, bem como evitar a queda dos servidores do DIT, que precisam ser desligados quando
atingem altas temperaturas.
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
CNPJ: 33.683.111/0002-80
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25060/2017 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 3553/2021
OBJETO: Prestação dos serviços de consultas à base de dado dos sistemas CPF (Cadastro de Pessoas
Físicas) e CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica)
VALOR: R$ 2,58 (dois reais e cinquenta e oito centavos)
NOTA FISCAL: 197052
EXIGIBILIDADE: 23/04/2021
JUSTIFICATIVA: O objeto em pauta é essencial para o desenvolvimento dos trabalhos de atualização e
obtenção de informações acerca de dados cadastrais de pessoas físicas e jurídicas para o Cadastro do
Município, contribuindo para promover com maior eficiência a cobrança de débitos extrajudiciais e judiciais.
UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A
CNPJ: 02.491.558/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 5401/2019 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 5483/2021
OBJETO: Reajuste retroativo, ao período de 04/2020 a 02/2021.
VALOR: R$ 7.179,97 (sete mil cento e setenta e nove reais e noventa e sete centavos)
NOTA FISCAL: 2513375 e 2513376.
EXIGIBILIDADE: 04/05/2021
JUSTIFICATIVA: A referida contratação é de uma importância, tendo em vista o Artigo 2º da Lei 1.729/72, onde
é considerado Serviços Públicos e Funerários, o transporte fúnebre dentro e fora do Município.
ERRATA
D. O. Nº 036/2021-GP DE 23/04/2021
Onde se lê:
BANCO DO BRASIL S.A
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20614/2019 e 1426/2021 - Secretaria da Fazenda.
Leia-se:
BANCO DO BRASIL S.A
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20614/2019 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana e 1426/2021 -
Secretaria da Fazenda.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA
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PORTARIA Nº 065/2021 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº 236/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2021:
Servidora: NOEMIA SILVA COUTO (código funcional 19232).
Cargo:Agente de Administração C - lotada na SDAS, tendo como centro de resultado SDAS - CENTRO DE REFERENCIA DO IDOSO II
GOPOUVA, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 20 de abril de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 066/2021 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº 274/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2021:
Servidora: IRINA BENKE DE CARVALHO (código funcional 12386).
Cargo:Agente de Administração B - lotada na SE, tendo como centro de resultado SECEL - GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DE APOIO
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 20 de abril de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 067/2021 - IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARULHOS, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. o artigo 47, da Lei Municipal nº 6056/2005 e o que consta
do processo nº 237/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/05/2021:
Servidora: VERA LÚCIA SAMPAIO (código funcional 27231).
Cargo:Agente de Administração D - lotada na SM, tendo como centro de resultado SM - GB, da Prefeitura de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 20 de abril de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência
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